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VETO PARCIAL  AO  PROJETO DE LEI Nº 563, DE 2000

MENSAGEM Nº 136, DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO


São Paulo, 29 de dezembro de 2000

A-nº 136/2000

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, par​cialmente, o Projeto de lei nº 563, de 2000,  aprovado por essa nobre As​sem​bléia, conforme Autógrafo nº 24.878.


De minha iniciativa, a propositura foi apresentada com o objetivo específico de alterar a Lei nº 7.645, de 23 de dezembro de 1991, que dispõe sobre a Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos.


O texto por mim encaminhado sofreu diversas mo​dificações provenientes de emendas oferecidas por ilustres membros dessa Casa, durante a tramitação legislativa.


Por reconhecer a extrema relevância da atuação do Parlamento, sempre voltada para aperfeiçoar as propostas oriundas do Exe​cutivo, acolho as modificações que contribuem para aprimorar o projeto, vendo-me, todavia, compelido a vetar todos os dispositivos decorrentes da aprovação da Subemenda à Emenda nº 4, vale dizer, os artigos 4º, 5º, 6º e 7º.


Não posso deixar de assinalar, desde logo, que os preceitos impugnados versam matéria de todo estranha aos objetivos da pro​positura, centrada unicamente, como já salientado, na alteração da Lei nº 7.645, de 23 de dezembro de 1991.


Nessa perspectiva, é bem de ver que a emenda que deu  origem aos mencionados dispositivos não tem a característica de propo​si​ção acessória, assumindo, na realidade, a feição de verdadeiro projeto au​tô​nomo em relação à proposta original, sendo, portanto, forçoso concluir que a aceitação de emenda com tais características acarretou séria ofensa aos postulados cons​titucionais superiores referentes ao processo de formação das leis.


Lembro, além disso, que a matéria vetada guarda pertinência, em vários dos aspectos disciplinados, com os artigos 2º e 3º da Lei nº 10.199, de 30 de dezembro de 1998, objeto de ação direta de incons​titucionalidade por mim proposta, sob apreciação do Supremo Tribunal Fe​deral (ADIn nº 2169-9).


Anote-se, nessa perspectiva, que o sistema de re​par​tição de competências entre os entes federados, adotado pelo vigente or​dena​mento constitucional, reserva à  União a atribuição de estabelecer nor​mas ge​rais para a fixação dos emolumentos relativos aos atos praticados pelos servi​ços notariais e de registro, segundo resulta das normas inscritas nos ar​tigos 22, inciso XXV, e 236 , § 2º da Constituição Federal. 


Editada nos limites da  competência da União para dispor sobre a matéria, a Lei federal nº 8.935, de 18 de novem​bro de 1994, re​gulamentou o disposto no citado artigo 236, § 2º, estabelecendo no artigo 45, com a redação dada pela Lei federal nº 9.534, de 10 de dezembro de 1997, que são gratuitos os assentos do registro civil de nascimento e óbito, bem como a pri​meira certidão respectiva e as demais, para os reconhecida​mente pobres.


Tal preceito tem, portanto, o nítido caráter de norma geral, limitando, no que diz respeito à matéria em questão, a compe​tência le​gislativa dos Estados-membros. 


Ora, o sistema resultante da Subemenda aprovada prevê, expressamente, formas de retribuição daqueles atos. Nessa linha, de fato, dispõe que o custeio dos atos de registro civil declarados gratuitos pela lei será suportado pela contribuição de 4%, a ser recolhida por todos os notá​rios e registradores.


Com esse conteúdo, torna-se evidente que o sistema em questão pretende, na realidade, infirmar a regra de gratuidade estabele​cida pelo Poder Central, incidindo, pois, em claro vício de inconstitucionali​dade, por afronta a norma geral emanada da União.


Não é só. De outro ponto de vista, cabe salientar que a mencionada Lei federal nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, asse​gura aos notários e registradores o direito à percepção de emolumentos inte​grais, segundo está expresso no artigo 28 do citado diploma legal, redigido nos seguintes termos:


“Artigo 28 - Os notários e oficiais de registro go​zam de independência no exercício de suas atribuições, têm direito à percepção dos emolumentos integrais pelos atos praticados na serventia e só perderão a delegação nas hi​póteses previstas em lei.”


Ante os precisos termos da regra em apreço, parece claro que qualquer medida que implique redução dos emolumentos devidos, por força de lei federal, aos notários e registradores, só pode provir da União.


Ainda não é tudo. Outro vício de inconstitucionali​dade pode, ainda nesse tópico, ser apontado no sistema introduzido pela Su​bemenda em discussão, na linha, aliás, por mim sustentada ao argüir a in​constitucionalidade de dispositivos da Lei nº 10.199/98, que preconizam medida análoga. 


Trata-se da pretendida destinação da parcela de 4% ao Sindicato dos Notários e Registradores do Estado de São Paulo ou a enti​dade representativa da categoria indicada pelo Poder Executivo, para repasse aos oficiais de registro civil de pessoas naturais.


De fato. Ao instituir, para o Sindicato, a obrigação de arrecadar e gerir  a parcela dos emolumentos destinada ao custeio dos atos gratuitos de registro civil, a Subemenda está interferindo diretamente na organização sindical, tomada em sentido largo, direcionando sua atuação administrativa, o que é vedado pelo ordenamento jurídico brasileiro (Cons​tituição Federal, artigo 8º, inciso I).


Ademais, a regulação da atuação sindical é preceito inserido no âmbito do direito do trabalho, de competência privativa da União, nos termos do artigo 22, inciso I, da Carta Fundamental.


Além dos óbices apontados, que atingem o artigo 4º, na sua essência, devo assinalar que os artigos 5º, 6º e 7º também não po​dem ser acolhidos, seja por estarem fundados na citada  Lei nº 10.199/98 - objeto de ação direta de inconstitucionalidade - seja por estarem ligados de maneira indissolúvel à  sistemática que se pretende instituir e que padece, como demonstrado, de irremissível vício de inconstitucionalidade.


Assim justificado o veto parcial ao Projeto de lei nº 563, de 2000, e fazendo-o publicar no Diário Oficial, em atendi​mento ao ar​tigo 28, § 3º, da Constituição do Estado, restituo o as​sunto ao reexame dessa ilustre Casa de Leis.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.


Mário Covas

                                                         GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Vanderlei Macris, Presidente da As​sembléia Legislativa do Estado.

